
P ETO D LEI NO. 1557. de 31 de ode 2025.

DISPÕE,SOBRE: Concede promoção por merecimento
aos servidores Maria Rita pereira Fero, Maycon paulo
Barbosa de Campos e Silvia de Assis, de acárdo com o
disposto no Parágrafo 10 do Artigo 22 da Lei no
256212023 e dá outras providências.

A Mesa Diretora da câmara Municipal de Monte Azut pautista, Estado de sãoPaulo, usando das atribuiçôes que rhe sâo conferidas, apresenta o seguinte projeto
de Lei:

Artigo ío - Fica concedida a promoção por merecimento que dispôe o parágrafo 10do Artigo 22 da Lei no 256212023 aós servidores Maria Riia p"ràir" É"rà, üãv"on
Paulo Barbosa de Campos e Silvia de Assis.

Artigo 20 - Esta Lei entra em vigor na data sua pubricação, revogando-se as
disposições em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se.
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Monte Azul Paulista, 31 de março de 2025.
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